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Brasília, 28 de março de 2019. 

O Conselho Deliberativo da Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, em 
cumprimento ao disposto no inciso XV do artigo 32 do Estatuto da FUNCEF e 
considerando: a manifestação da Auditoria Externa, conforme a minuta do Relatório da 
BDO Auditores Independentes desta data; os pareceres do atuário interno relativos aos 
planos de benefícios administrados pela Fundação; a manifestação do Comitê de Auditoria 
Estatutário; e, uma vez que os dados refletem adequadamente a posição patrimonial da 
FUNCEF, aprovou, por maioria, as Demonstrações Contábeis do exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2018, compostas por: Balanço Patrimonial Consolidado; 
Demonstração da Mutação do Patrimônio Social (DMPS), consolidada; Demonstração do 
Ativo Líquido (DAL), por plano de benefícios; Demonstração da Mutação do Ativo Líquido 
(DMAL), por plano de benefícios; Demonstração das Provisões Técnicas do Plano de 
Benefícios (DPT); Demonstração do Plano de Gestão Administrativa (DPGA), consolidada; 
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis; e Demonstrações Atuariais de cada 
plano de benefícios da FUNCEF. O Conselheiro Ciro Cormack Junior consignou seu voto 
contrário à aprovação das Demonstrações Contábeis do exercício de 2018, conforme 
registro exarado na ata 494. 
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